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Parecer Carlos Alberto Bejani Júnior - Comissão de Direitos Humanos e Cidadania

Trata-se do Projeto de Lei de nº 72/2021, de autoria do Nobre Vereador Júlio César
Rossignoli Barros, que "Dispõe sobre a Estratégia para o retorno seguro às aulas no âmbito do
enfrentamento da pandemia do coronavírus (Covid-19)."

A matéria está no âmbito da competência da Comissão de Direitos Humanos e Cidadania
e analisando-a sobre esta ótica, não vislumbramos qualquer impedimento legal para sua regular
tramitação regimental, libero-a para que prossiga até o Plenário da Casa, onde manifestarei o meu
voto.

Palácio Barbosa Lima, 28 de setembro de 2021.

Carlos Alberto Bejani Júnior
Vereador Bejani Júnior - Podemos
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